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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 16/2009
de 4 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe António Manuel Ricoca Freire para 
o cargo de Embaixador de Portugal na Guiné -Bissau.

Assinado em 12 Fevereiro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de Fevereiro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Declaração de Rectificação n.º 18/2009
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da Re-

pública, 1.ª série, n.º 40, de 26 de Fevereiro de 2009, o su-
mário do Decreto do Presidente da República n.º 11/2009, 
de 26 de Fevereiro, rectifica -se que onde se lê «São rati-
ficadas as Emendas à Convenção para a Criação do Ga-
binete Europeu de Radiocomunicações (ERO), adoptadas 
em Copenhaga em 9 de Abril de 2002, bem como o texto 
da Convenção para a Criação do Gabinete Europeu de 
Comunicações (ECO), adoptado em Copenhaga em 9 de 
Abril de 2002, resultante daquelas Emendas» deve ler -se 
«Ratifica as Emendas à Convenção para a Criação do Ga-
binete Europeu de Radiocomunicações (ERO), adoptadas 
em Copenhaga em 9 de Abril de 2002, bem como o texto 
da Convenção para a Criação do Gabinete Europeu de 
Comunicações (ECO), adoptado em Copenhaga em 9 de 
Abril de 2002, resultante daquelas Emendas».

Secretaria -Geral da Presidência da República, 26 de 
Fevereiro de 2009. — O Secretário -Geral, Arnaldo Pereira 
Coutinho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 9/2009
de 4 de Março

Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2005/36/CE, 
do Parlamento e do Conselho, de 7 de Setembro, relativa ao 
reconhecimento das qualificações profissionais, e a Directiva 
n.º 2006/100/CE, do Conselho, de 20 de Novembro, que adapta 
determinadas directivas no domínio da livre circulação de pes-
soas, em virtude da adesão da Bulgária e da Roménia.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — A presente lei efectua a transposição para a ordem 
jurídica interna da Directiva n.º 2005/36/CE, do Parla-

mento Europeu e do Conselho, de 7 de Setembro, relativa 
ao reconhecimento das qualificações profissionais, alterada 
pelo Regulamento (CE) n.º 1430/2007, da Comissão, de 5 
de Dezembro, e pelo Regulamento (CE) n.º 755/2008, da 
Comissão, de 31 de Julho, e da Directiva n.º 2006/100/CE, 
do Conselho, de 20 de Novembro, que adapta determinadas 
directivas no domínio da livre circulação de pessoas, em 
virtude da adesão da Bulgária e da Roménia, estabelecendo 
o regime aplicável, no território nacional, ao reconheci-
mento das qualificações profissionais adquiridas noutro 
Estado membro da União Europeia por nacional de Estado 
membro que pretenda exercer, como trabalhador indepen-
dente ou como trabalhador subordinado, uma profissão 
regulamentada não abrangida por outro regime específico.

2 — O regime referido no número anterior abrange 
igualmente o reconhecimento das qualificações obtidas 
fora da União Europeia por nacional de Estado membro, 
devendo o reconhecimento inicial relativo às profissões a 
que se refere a secção III respeitar as condições mínimas 
de formação aí previstas.

3 — O reconhecimento das qualificações profissionais 
permite ao titular exercer no território nacional a profissão 
para a qual está qualificado no Estado membro de origem, 
nas mesmas condições que os profissionais que adquiriram 
as qualificações naquele território.

4 — Para efeitos da presente lei, considera -se que a 
profissão que o requerente pretende exercer é a mesma 
para a qual está qualificado no Estado membro de origem 
se as actividades abrangidas forem comparáveis.

5 — O disposto na presente lei não prejudica a necessi-
dade de cumprimento dos requisitos, de natureza diversa de 
qualificações profissionais, que se encontrem previstos em 
legislação aplicável ao acesso ou manutenção no exercício 
de actividades económicas regulamentadas.

6 — A presente lei é aplicável a nacional de Estado 
membro da União Europeia e a nacional de Estado não 
membro da União Europeia que seja signatário do Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu, nos termos da De-
cisão do Comité Misto do EEE n.º 142/2007, de 26 de 
Outubro, que altera o anexo VII («Reconhecimento mútuo 
de habilitações profissionais») e o Protocolo n.º 37 do 
Acordo EEE.

7 — As referências à União Europeia constantes da 
presente lei devem entender -se como feitas também ao 
Espaço Económico Europeu, tendo em atenção a decisão 
referida no número anterior.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei, entende -se por:

a) «Autoridade competente» a entidade habilitada por 
um Estado membro para emitir ou receber títulos de for-
mação e outros documentos ou informações, bem como 
para receber requerimentos e adoptar as decisões a que se 
refere a presente lei;

b) «Dirigente de empresa» a pessoa que exerça ou tenha 
exercido, em empresa do sector de actividade em causa, 
uma das seguintes funções:

i) Dirigente de empresa ou de sucursal;
ii) Substituto do dirigente de empresa, se esta função 

implicar uma responsabilidade equivalente à do dirigente;
iii) Quadro superior com funções comerciais ou técnicas, 

responsável por um ou mais departamentos da empresa;




